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ANEXO ÚNICO 
PORTARIA N.º 934/2022/DPG/DPERO 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 

REDUZ 

Código 
Especificação 

(Unidade Orçamentária, Ação) 
Natureza da 

Despesa 
Fonte do 
Recurso 

Valor 

 FUNDO ESPECIAL DA DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

   

30.011.03.122.2046.2182 
MANTER O FUNCIONAMENTO DA 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

339030 0230 42.000,00 
339039 0230 37.286,40 
339092 0230 10.000,00 
339093 0230 5.000,00 

TOTAL 94.286,40 
 

SUPLEMENTA 

Código 
Especificação 

(Unidade Orçamentária, Ação) 
Natureza da 

Despesa 
Fonte do 
Recurso 

Valor 

 FUNDO ESPECIAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

   

30.011.03.122.2046.2182 
MANTER O FUNCIONAMENTO DA DEFENSORIA 

PÚBLICA DO ESTADO 
339033 0230 94.286,40 

TOTAL 94.286,40 
 

 
PORTARIA N.º 936/2022/DPG/DPERO 

Porto Velho, 27 de junho de 2022. 
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, de 20 de maio de 2021, 
CONSIDERANDO os termos do Regulamento n.º 021/2018/DPG/DPERO, de 05 de fevereiro de 2018, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Rondônia n.º 26, de 08 de fevereiro de 2018, que dispõe sobre o gerenciamento e a fiscalização dos contratos firmados pela 
Defensoria Pública do Estado de Rondônia; 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.103619.2022 (por dependência do Processo n.º 3001.101849.2022), que versa sobre 
a Ata de Registro de Preços n.º 50/2022/DPE-RO, a qual tem como objeto a contratação de pacote dos softwares Autodesk – 
Architecture Engineering & Construction IC Commercial New Single-user ELD 3- Year Subscription para atender à Defensoria Pública do 
Estado de Rondônia, 
RESOLVE: 
Art. 1.º DESIGNAR os(as) servidores(as) a seguir indicados para, nos termos da legislação vigente, atuarem como gestores(as) e fiscais 
da Ata de Registro de Preços n.º 50/2022/DPE-RO, que tem como objeto a contratação de pacote dos softwares Autodesk – Architecture 
Engineering & Construction IC Commercial New Single-user ELD 3- Year Subscription e sobre a qual versa o Processo 
n.º 3001.101849.2022. 

Designados(as) Cargos Matrículas Funções 
PÂMELA DIAS CARVALHO Técnica Administrativa 300130498 Gestora titular 

RICARDO JOSÉ GOUVEIA CARNEIRO Técnico em Informática 300130611 Gestor suplente 
MARCELLEN EREIRA DA SILVA Assessor Especial III 300131263 Fiscal titular 

CLEIDER DIAS PIRES JÚNIOR 
Analista em Engenharia Civil e Diretor 

de Engenharia 
300130999 Fiscal suplente 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

HANS LUCAS IMMICH  
Defensor Público-Geral do Estado

 
PORTARIA N.º 937/2022/DPG/DPERO 

Porto Velho, 27 de junho de 2022. 
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 23.922, de 20 de maio de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 092, de 21 de maio de 2019, 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.103788.2022, 
RESOLVE: 


